
   

            ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                    CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE XANGRI-LÁ

Emenda ao Projeto de Lei nº 018/2016.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  prorrogar  o
período  de  contratação  temporária  do  fiscal
ambiental  contratado  através  da  Lei
Municipal  nº  1826/2015  e  dá  outras
providências.

           Art. 1º Fica alterado o Art. 1º do Projeto de Lei nº 018/2016, que terá a seguinte
redação:
 
          Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar o prazo de contratação de 01
(um) fiscal ambiental contratado através da Lei Municipal nº 1826/2015 por mais 07 (sete
meses)  a  contar  da assinatura  do contrato,  de acordo com o  art.  234,     parágr  a  fo  1º     do
Regime    Jurídico     Único     dos Servidores (Lei Complementar nº 419/90):

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xangri-Lá, 25 de abril de 2016.

Comissão de Constituição e Justiça

          _______________________      ______________________________
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Secretário                                     Integrante

http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234
http://cespro.com.br/visualizarDiploma.php?cdMunicipio=8078&cdDiploma=19900419#a234

